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Cobranca de honor arios advocaticios por sindicato €
guestao trabalhista

13/10/2025

A 3 Turmado Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a competéncia dainstanciatrabal hista para julgar umaacédo do
Ministério Publico do Trabalho contraum sindicato para questionar a cobranca de honorérios advocaticios de associados.
Segundo o colegiado, o que se discute € a obrigacéo do sindicato de prestar assisténcia aos trabal hadores sindicalizados.

Aldo Diag/TST
A agdo civil publicafoi motivada por uma dentincia de um trabalhador
gue, ao procurar o Sindicato dos Trabahadores em Hotél's, Restaurantes, "
Bares, Lanchonetes e de Turismo e Hospitalidade (SITRATUH) da
Grande Florianépolis para obter assisténcia juridica gratuita para mover
uma acao trabal hista, foi encaminhado a um escritério de advocacia. No
fim do processo, o valor que ele tinha a receber sofreu um desconto
referente aos honorarios advocaticios. A partir dai, o MPT apurou que a
prética erarecorrente.

Na agdo, 0 6rgéo argumentou que o sindicato tem a obrigacéo de prestar
assisténcia juridica gratuita a categoria que representa, e pediu a
condenagdo da entidade de Floriandpolis por danos morais coletivos,
além da devolucéo dos val ores descontados dos trabal hadores.

O sindicato, por suavez, sustentou que o caso envolve um TST decidiu que a acéo deve ser julgada pela Justica
relacionamento contratual entre cliente e advogado e, portanto, néo € da trabalhista
competéncia da instancia trabal hista.

O tema étrabalhista

O juizo de primeiro grau rejeitou a tese daincompeténcia e julgou o caso, condenando o sindicato a pagar R$ 50 mil por
danos morais coletivos. Contudo, o Tribunal Regional do Trabaho da 122 Regi&o (SC) entendeu que a questdo da
cobranca de honorarios por advogado credenciado tem natureza civil e, portanto, esta fora da competéncia da esfera do
Judici&rio Trabalhista. O MPT, entdo, recorreu ao TST.

O relator do recurso, ministro José Roberto Pimenta, destacou que o TST tem decidido que ainstancia trabalhista é
competente para examinar ages sobre representacdo sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e traba hadores e entre
sindicatos e empregadores. No caso, segundo 0 ministro, ndo se discute a cobranca de honorarios, mas a obrigacéo do
sindicato de prestar assisténcia gratuita aos sindicalizados, sem o desconto de honorarios contratuais. Trata-se, portanto,
de questéo trabal hista.

Com a decisdo, 0 processo retornardao TRT-12 para novo julgamento. A decisdo foi unanime. Com informactes da
assessoria deimprensa do TST.

Clique aqui paraler o acérdéo
Processo 1427-66.2018.5.12.0026
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